
M. B. G. — GABINETE DO PREFEITO PREFEITURA MUNICIPAL 
2 9 DEZ 1964 D> 

BENTO GONÇALVES  

LEI . MUNICIPAL N9 1 5 9 
DE 

29 DE DEZ ,MBRO_ DE 1 964 

0 

ABRE CRfDITO SUPLEMENTAR 

et NA IMPORTANCIA DE 	ín 

22.180.,000.0Q.  

MILTON ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES: 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E EU SAS 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ART2  12 ■ Ê ABERTO O CREDITO SUPLEMENTAR DE 

e$ 22.180.000,00 'AS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇA¥ENTÁRIAS: 

8.81.1 	PESSOAL VARI;VEL 

EXTRANUMER;RIOS DIARISTAS 	6.000.000, 

8.82.1 — PESSOAL VARIÁVEL 
EXTRANUMERARIOS PARA OS 

SERVIÇOS DE ESTRADAS IlleOlkoMM" 

8.82.0 PESSOAL FIXO 

G) MOTORISTA .......... . 

8.81.3 MATERIAL DE CONSUMO 

A) COMBUSTIVEIS, LUBRIFICAN- 

TES E OUTROS ** 	2.000.000, 

8.81.4 ... DESPESAS DIVERSAS 

C) SERVIÇOS PRESTADOS POR 

TERCEIROS, NO CALÇAMENTO 

DE RUAS E PRAÇAS 
	

7.000.000, 

ARTQ 22.  ■ SERVIRX0 DE RECURSO PARA A COBERTURA DO * 
CREDITO ABERTO NO ARTIGO ANTERIOR: 

A) • A PROVAVEL ARRECADAÇA0 A MAIOR: 8) ARRECADA40 

DE CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS, PROVENIENTES DE SERVIÇOS DE ** 

CALÇAMENTO; C) AS OPERAÇÕES DE CREDITO QUE SE FIZEREM NE-

CESSARIAS ■ 

ARTE  32 ■ ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA ... 	 .. 	f 
PROMULGAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, Aos 29 
DIAS DO fás DE DEZEMBRO DE 1 9 

Ros 
PREFEITO 

7.000.000, 

180.000, 
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